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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura de Herval

Herval, 16 de março de2026

Ofício 20 12026

llmo. Sr. Presidente do Poder Legislativo

Prezado Senhor:

Encaminho a Vossa Excelência e aos Nobres Vereadores que compõem esta

Colenda Câmara, o Projeto de Lei n.o 2212026, acompanhado de estudo de impacto

orçamentário-financeiro, para análise e tramitação perante o Poder Legislativo,

de Uroência. na forma do aft. 84 e seguintes do Reoimento lnterno desta Casa.

Atenciosamente,

Celso Silveira
unicipal
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PRoJETO DE tEt No 22, DE'12 DE MARÇO DE 2026

ALTERA A LÊI N.O 960, DE 02 BE AGOSTO DE
zA'N, PARA CRIAR O§ ÜARGOS DE SUPERVISOR
DO GENTRO MUNICIPAL DE AUTISMO Ê DE
COORÜENADOR ADMINI§TRATIVO DCI CENTRCI
MUNICIPAL DE AUTI$MO E DA OUTRA§
PROMNÊNCIAS

ü PRÊFEITO hIUNlClpAL DE HÊRVAL/RS no uso de suas atribuições iegais, que lhe

ccn'íere a Constituiçãn Federal e a l-el Orgânica do Í\lunicípio, rernete aos Notlres Vereadores o

presente Projeto de Lei.

Art. 1o Ficam criados, no Suadro de Cargos em Comissâo e Funções Gratificadas
da Secretaria de Saúde dc Município, os cargos de §upervisor do Centro Municipal de
Autismo e de Coorclenador Administrativo do tentro Municipal de Autismo.

Art. 2o As especificaçÕes, atribuiçÕes e requisitos de provimento dos üargos
criados pela Art" 1" passam a integrar o Anexo I da l-ei nn 960, de ü2 de agosto de 20f i,
confclrme a redaÇão çonstante no Anexo Unico clesta Lei.

Art. 3o 0 organograma de cârgos da Secretaria de Saúde, prevlsto no aft. 4o rJa Lei
n.o 960/2011, passa a constar da seguinte forma:

Secretaria Municipal de Saúde

Cargo No de Cargos
Forma de Provimento

CC FG

Secretário Adjunto 01 CC 03 FG 03

Coordenador do Depaftamento Administrativo da §aúde UI cc 02 FG CI2

Coordenador do Departamento de $erviços Gerais e Âpoio
Administrativo

ü1 CC 02 FG O2
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Supervisor da Farmácia fvlunicipal 01 rr ôí

Supervisor de Unidade Básica de Saúd* - UES 04 CC 01

Çoordenador do Departamsnto cle Vigílância em Saúde 01 \rw ul

Coordenador de transportes da saúde ! CC 02 FG 02

Gerente de Atenção Primária 01 CC CIz FG 02

hlonitor do Prograrna PI[/l - Primeira lnfância Í\/elhor ü1 t-1. ul FG 02

Supervisor ds Centro lvlunicipal de Autisnno n.1 CC 01 FG 01

Cr:ordenador Administrativo dn Centro l\lunicipal de Autisrno 01 CC 03 FG 03

Total de Cargos 16

FG al

Art" 4,o Esta Lei entra em vigCIr nâ data da sL,â pllblicação, ficando revogírdas as

dispos!çÕes em contrári0.

Gabinete do Prefeito, Herval, 12 de mârÇü de 20?6.

Celso Viei
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ANEXO UNIÇO:

CARGO: Supervlsor c: 3e':'o l'f inicipal de Autisnro

DESCRTÇÃo stNTETlcA DA FUNÇÀo1

SupervisionarasatividadesadmlnistrativaseoperacionaisdoÜentrolirlurricipaldeAuttismo.

DESGRIÇÃo ANALíTlcA tlA FUNÇÃo:

Gestãodeagendasdeserviçosauxiliaresedeapoioanatendimentotécnico,supervisionaros
aoendamentos das ,;;;; iuàtizroos e-d;;;;dministrativa' **ãi-*-,riÀas tendentes à pronroçáo da

oisanizaçá, e sisiro or- -ãã*oÀãàut*noi**i'.ã; tulni;;;' "on',*àãr'ã'p;o;o;;r 
a aplicaqáo das nr:rmas de

higiene, quaiidade u uãgur*nç* lnterna*,,oüI;;ã; "i ái'ut'i'*i Oo §US e as.norÍnas de seguranÇa no

trabaiho; supervrsronaiá'i|.on,uu"r o uso d";;r;;;;;nià, o*eroiáçãã úá''iouut dos,servicjores que prestarn

seruiços auxiriares u'*quipln terceirizadas; oã"u**ntn, intormaçb*eã"uiiruer da eraboracáo de relatórios e

fornecer resisrros de atividarjes realizacJas *;;;;; iãoou 'ti'ri;;;t'l;;;; 
a avaliaçào de desempenho de

seus suhordin*oo* **'"àIrã'',,"0'o- "r,* ' üi;ü;ã; "úà"i*; 
Realizar tareías semelhantes'

FORMA DÊ PROVltulENTCIr CCIFG Ü1

REGIME DE TRABALHO: 40 horas semanais

REQulslTospARAoPRÔVIMENTÕ:FornraçãodenÍvelmÓdioeidacemínimade,lSanns'

CAR§o:CoordenadorAdministrativodoCentrottlunicipaldeAutismo

DESCRIÇÂo $lNTÉTlcA DA FUNÇÃCIr

Gestão operacional, RH e infraestrutura, garantindo,que-a,:quipe.tecnica T,']11::'ol'"ãr 
possa realizar

os atendimentos com *i"ienui". [om base ** ilJoàro, de pranos oá-iianatrro e regisraçÕes municipais'

DE§CRIÇÃ0 ANALíTiCA BA FUNÇÃÕ1

0rganizaçãoeManutenção:Planejaresupervisionaraope,raçáoean"tatlutqniáo^doCentro,garantindo
a orqanizaÇão oos uur",f.s. Géstão au_nu"íroí"r'ron,toi* a urir;:;;; ãe *ateriaiu ctínicos terapêuticos e

pedãgogicos. Arrict,taçáo]-Ãirár.;unto ? ?:#;ü rvr'"i"ió'r ti* suú":"para garantir o funcionanrento do local

Recisrro e Reratorros. Acompanhar o registro!às atividades *, ,or,Jàl."ããiãrroiuçau de relatorios tecnicos de

*o'itorrnrenro. CoorrtenaÇã! d? rq*lpu,^Crl?i;;;;*úiii' Oàtã'itiliares administrativos e' em parcerta'

apoiar as demandas dos pirofissio"rl, l:::li;iã'l"ofugou' 
t'.13L'OiOtOos terapeÚas ocupacionaisi' Escalas

organizar escaras ae trabalho, carga norária á á,"=*"ú g-:lrip" técãica e de aporo Fluxo cle Atendimento

viabiriear a recepÇao u. * ttu*" dos lsuários ipã*L*" conr TEA; " 
*ã'ir*riãs' paicerlas: Articuiar com cRAs'

'REA§ 
e unidades sãri"*; ã* saúde tu*#iliffi"ã'rr"r,,ã*-,..i* *, ** arguns casos, participar de reuniÕes

intersetoriais.

FORMA DE PROVIMÊIrIT0: CCIFG Ü3

REGIME n§ TRABALH0: 40 horas semanais

REQUI§IT0$PARACIPR0VIMENTO:FormaçãodenÍvelsuperioreidademínimadelSanos.

Í

I



''r:;::lil*::ç

W
W
1ril WP
L*'w,u#F

Estado do Rio Grande do §ul
PREFEITTJRA DE HERVAI-

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N'2212A26

Senhnres Vereadones, o presÊnte Frojeto de Lei tem por finalidade criâr os cargos de

Supervisor do üentro h4unicipal de Autisrno e Coordenador Admínistrativo do Centro Mutticipal de

Autisrno, visando estruturar o atendirnento especializada ás pessoas corn TEA no município,

garantindo gestao eficiente e suporte térnico adequado" Além clisso, propÕe-se CI ajuste no quarJro

rle üoordenudnres de Transporte da §a[rde para suprir a denranda logística da pasta, conforme r:

orqanograma previsto na l*ei iVunicipal n"o 960/201 1.

A criação desses sargos é medida indispensável para a viahllização do Centro fu4unicipal

de Autismo que sB pretende implantar, garantindo que o fluxo de atendirnento aos usuárlos com

Transtornn dr: Hspectro Autista {TEA) e suas familias ocilrrâ de fonma organizada e e{'içrente" A

presenÇa de unra coordenação administrativa e de urna supervisão cperaciclnal permitirá quü os

profissionais tticnicCIs fnquern exçlusivamente na$ intervençÕes terapêuticas, otimizand* a

capaciclade rje atendimento da unidade e assegurânda a quaiidade dos serviços prestados pelo

§LIS em nôsso municípir:

Pnr essas razões, solicitarnos análise e do presente Projeto de Lei.

Celso Vie lveira
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E }US
i'notÊ-se

Obieto: Proieto de Lei n" 022/202fi de origem
Executivo

JUSTIFICATIVA DE YOTO

de*.--*-

* Ê r: ( I r1 i:: i\l'ir

I - Relatório

Referente 
^o 

Projeto de Lei no 022/2026 de autoria do Poder
lr,xecutivo, o qual dispôe sobre "Àltcra a Lei no 960, de 02 de agosto de 2011.,

pam criar cargos de Supervisor do Centro &{unicipal de autismo e de
Coordenador Âdministrativo do (lentro N{unicipal de autismo e dá outras
pror.idências"

II- Análise

Quanto ao aspecto formal o projeto de lei proposro é

constitucional e está de acclrclo com legislação atinentc à rn tet:,a.

III- Yoto

I1m face c1e todo o exposto, em virtude da constitucionalidade clo

Proieto proposto, o PL 02212026 está âpto a ser submetido à votação em
Plenário.

Vet. Carvalho Ver. Davi Ricardo Nobre dos Santos

§ectetárioPtesidente

{Í&a$"L--

Vet. João Bosco Sais de Paiva

Relator

..DOE ORGÀO, DOE SÀNGUE, SÀLVH. YII)I\S."t
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Declaro pa:a cs Cevidos Ítns qLre c aumento proposto tem adequação orçamentária e financeira com a lei

orçanrentá.aar,al ecompaibldadecomoplanoplurianual ecomalei dediretrizesorçamentárias.

i-'lervai,13 de março de2026
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I]T1 CE§TÂO MUNTCIPAL

Parecer Jurídico n. 30/2026

lnteressado: Câmara Municipal de HervaURS.

Assunto: Projeto de Lei n.2212A26 - Criação de cargos no Centro Municipal de Autismo

I- RELATÓRIO

Submete-se à análise desta Assessoria Jurídica o Projeto de Lei ns 22/2026,

encaminhado pelo Poder Execuüvo Municipal por meio do Oficio ne 2A/2026, com

solicitação de tramitação em regime de urgência.

A proposição legislativa tem por finalidade alterar a Lei Municipal ne 96A120L1,

com o objetivo de criar os cargos de Supervisor do Centro Municipal de Autismo e de

Coordenador Administrativo do Centro Municipal de Auüsmo, vinculados à Secretaria

Municipal de Saúde.

Os cargos criados possuem natureza de cargo em comissão ou função

graüficada, com previsão de atribuições, requisitos de provimento e carga horária

definidos em anexo ao projeto.

A jusüficativâ aprêsentada pelo Poder Executivo fundamenta a criação dos

cargos na necessidade de estruturação do atendirnento especializado às pessoas corn

Transtorno do Espectro Autista (TEA), visando garantir organização administraüva,

suporte técníco e eficiêncía na prestação dos serviços públicos de saúde.

O projeto é acompanhado de estudo de impacto orçamentário-financeiro.

É o relatório

il - FUNDAMENTAçÃO

2. Da connpetência legislativa e natureza da matéria

6) Ptarâ Hub São Rafrel - 6" Andar - Sala 63 | @ OS*Oo.""em
àÁ av. Alberto Bins, 514 - Cen8o, Porto Alegre-Rs I O «Stt 99859-0582
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A Consütuição Federal assegura aos Municípios autonomia para organizar sua

estrutura administraüva e disciplinar a criação de cargos públicos, nos termos do art.

30, inciso l.

A matéria tratada no projeto insere-se no âmbito da organização administrativa

do Poder Execuüvo Municipal, especialmente no que se refere à estrutura da

Secretaria Municipal de Saúde.

A criação de cargos públicos, bem como a definição de suas atribuições e

requisitos, constitui prerrogaüva da Administração Pública, desde que observados os

princípios da legalidade, eficiência e interesse público.

Assim, não há óbice quanto à competência legislativa para a matéria.

3. Da iniciativa legislativa

A criação de cargos públicos no âmbito do Poder Executivo é matéria de

iniciativa privaüva do Prefeito Municipal, por envolver diretamente a organização

administrativa e a gestão de pessoal.

[\o caso ern análise, o projeto foi encarninhado pelo Chefe do Poder Executivo,

conforme Ofício np 2A12026, atendendo ao requisito formal de iniciativa.

Dessa forma, não se idenüfica vício de origem na proposição.

4. Da natureza dos cargos em comissão e da necessidade de adequação das

atribuições

O projeto prevê a criação de cargos em comissão, circunstância que exige

análise mais criteríosa à luz do art. 37, inciso V, da Consütuição Federal.

Nos termos do referido dispositivo, os cargos em comissão destinam-se

exclusivamente ao exercício de funções de direção, chefia e âssessoramento, sendo

vedada sua utilização para o desempenho de atividades de natureza meramente

técnica, operacional ou burocráüca, próprias de cargos efeüvos.

No caso em análise, embora os cargos propostos (Supervisor e Coordenador

Administrativo do Centro Municipal de Auüsmo) apresentem, em sua descrição geral,
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atribuições relacionadas à coordenação, supervisâo e gestão adnrinistrativa, verifica-se

que parte das atribuiçôes constantes no anexo do projeto pode tangenciar atividades

de natureza técnica ou operacional, especialmente quando relacionadas âo

acompanhamento de rotinas administraüvas, controle de aüvidades e apoio direto à

execução dos serviços .

Diante disso, impõe-se especial cautela na definição e interpretação das

atribuições dos cargos, de modo a assegurar que:

A. as funções desennpenhadas sejam efetivamente de direção, chefia ou

assessoramento;

B. não haja sobreposição com atribuições típicas de cargos efeüvos;

C. não se configure desvio de finalidade nâ utilização dos cargos em

comissão.

Ressalta-se que a análise da adequação das atribuições ao regime jurídico dos

cargos em comissão constitui aspecto de alta relevância para fins de controle externo,

sendo objeto recorrente de apontamentos por parte dos Tribunais de Contas'

Dessa forma, a responsabilidade pela correta definição, dellmitação e futura

execução das atribuições dos cargos recai sobre a Administração Pública,

especialrnente sobre o Poder Executivo, cabendo a este assegunar a cornpatibilidade

das funções com o disposto no art. 37, inciso V da Consütuição Federal.

O presente parecer limita-se à anátise formal da proposição legislaüva, não

abrangendo a fiscalização da execução concreta das atribuições no âmbito

administrativo.

5. Da justificativa administraüva e interesse público

A jusüficativa apresentada pelo Executivo evidencia a necessidade de

estruturação do atendimento especializado às pessoas com TEA, com a implantação do

Centro Municipal de Autismo.

A proposta busca garantir a organização do fluxo de atendimento, suporte

administrativo às equipes técnicas e uma maior eficiência na prestação dos serviços de

saúde.
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Considerando o aurnento das demandas na área da saúde pública,

especialmente ern políticas voltadas ao atendimento de pessoas com Transtorno do

Espectro Autista, a criação de estrutura administraüva adequada revela-se compatível

com o interesse públíco.

Sob esse aspecto, a medida apresenta fundamento legítimo'

6. Da observância à Leide Responsabilidade Fiscal

A criação de cargos públicos implica aumento de despesa com pessoal,

devendo observar as disposições da Lei Complementar ns 101/2000.

Nos termos dos arts. 16 e 17 cia Lei de Responsabilidade Fiscal, a criação de

despesa obrigatória de caráter conünuado exige:

esti mativa de i m pacto orçamentá rio-fi nancei ro;

compaübilidade corn o Plano Plurianual, LDO e LOA;

observância dos limites de despesa com pessoal.

Conforme informado no Oficio de encaminhamento, o projeto encontra-se

acompanhado de estudo de impacto orçamentário-financeiro .

Nesse contexto, recomenda-se oue a Câmara verifique formalmente:

. a existência do mencionado estudo no processo;

. a compatibilidade com os limites legais de despesa corn pessoal;

c a adequação à Lei Orçamentária vigente.

Não havendo extrapolação dos limites legais, não se verifica impedímento sob o

aspecto fiscal.

I
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O projeto foi encaminhado em regime de urgência, nos termos do Regimento

lnterno

A adoção desse regime deve estar vinculada à relevância e necessidade

imediata da matéria,

No caso concreto, a justificativa está associada à ímplantação do Centro

Municipal de Auüsmo, o que pode caracterízar urgência administrativa, especialmente

se houver necessidade de estruturação prévia para início das atividades.

Assim, a adoção do regime de urgência mostra-se justificável, desde que o

Legislativo entenda presentes os requisitos regimentaís.

lil - coNclusÃo

Ante o exposto, esta Assessoria Jurídica opina pela regular tramitação do

Projeto de Lei pa 22/2026, não se identificando impedimentos jurídicos à sua

apreciação pelo Poder Legislaüvo Municipal.

A proposição encontra respaldo na competência administrativa do Município,

apresenta justificativa de interesse público e demonstra, em tese, compatibilidade com

as exigências da legislação fiscal.

Ressalva-se, de forma expressa, que a efeüva adequação das atribuições dos

cargos em cornissão ao disposto no art. 37, inciso V, da Consütuição Federal consütui

responsabilidade da Administração Pública, especialmente do Poder Executivo, não se

inserindo no âmbíto de controle desta Assessoria Jurídica quanto à futura execução das

funções.

Eventual desconformidade na prática administraüva poderá ser objeto de

análise pelos órgãos de controle externo.

O presente parecer possui natureza opínativa, destinando-se a subsidiar a

atividade legislativa e contribuir para a conformidade jurídica do processo legislativo,

bem como para a mitigação de riscos perante os órgãos de controle.

Herval,23 de março de 2026.
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